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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINIES

ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer DJ n° %6 /2013

Assunto: Projeto de Lei n° 139/2013 - Autoria Vereador Edson Batista - Proíbe a

utilização de alimentos transgênicos na merenda escolar das escolas públicas

municipais de Valinhos

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que dispõe

sobre a proibição da utilização de alimentos transgênicos na merenda escolar das escolas

públicas municipais de Valinhos.

Cumpre destacar a competência regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Verificamos que as disposições constantes no projeto, regulam matéria

atinente a Secretaria de Educação do Município no que tange à alimentação escolar.

Malgrado a intenção do legislador a presente reconhecida dignidade, a

Proposta Normativa está eivada de inconstitucionalidade formal que impossibilita a sua

transformação em lei.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência

legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Nesse diapasão, art. 61, § 1°
, "b" da Constituição Federal, determina ser

privativa do chefe do Poder executivo a iniciativa de Lei que modifique o funcionamento

da Administração Pública e seus órgãos, serviços públicos e pessoal da administração.
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ESTADO DE SÃO PAULO

É nesse sentido o artigo 48, inciso Il e lil da Lei Orgânica do Município

do Município, quando dispõe que compete ao chefe do Poder Executivo, legislar sobre

criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da Administração

bem como no tocante a servidores públicos:

"Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos de

lei que disponham sobre:

II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração pública;

Ill - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria."

A Proposição oriunda de iniciativa parlamentar ao tencionar

estabelecer novas atribuições para a Secretaria Municipal de Educação e cria obrigações

e despesas ao Executivo. Sendo assim, a iniciativa do processo legislativo para instituir o

disposto no Projeto de Lei é privativa do Poder Executivo, estando a ferir o princípio da

separação, independência e harmonia dos poderes, insculpido no artigo 2° da

Constituição.

O entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não tem

sido outro, senão vejamos:

"ADIN. Ajuizamento pelo Prefeito. Lei de iniciativa parlamentar, dispondo

sobre a proibição de utilização de alimentos transgênicos ou derivados destes
na confecção de merenda escolar aos alunos de estabelecimentos de ensino

público do municipio de Ourinhos. Preservação das condições de saúde

(alimentação) ofertadas à população local (CF, art 30, Vil), cuja competência,

dita autorizada à Edilidade, è suplementar segundo a Carta Magna (art 30,1 e

11). Improcedência. Jurisprudência deste C. Órgão Especial neste sentido.

Doutrina específica sobre a matéria, qualificando a competência como

suplementar, mas invasiva das atribuições dos poderes atribuidos ao
Executivo. Acolhimento da pretensão. Mantença da liminar concedida

Procedência da ação." (ADIN n9. 114.522-0/9)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal que proibe a

Prefeitura de adquirir alimentos transgênicos ou geneticamente modificados -

alegado vicio de iniciativa e afronta ao principio da independência dos

poderes, de que tratam os arts. 5°e47, Il da Constituição Paulista - Lei

Municipal que dispôs sobre ato tipico de gestão inerente à função
administrativa, de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, sendo clara a ofensa
aos arts. 59, 24, § 29 e 47, XI da Constituição do Estado - inconstitucionalidade

declarada." (Voto n° 16292 - Órgão Especial - ADIN n° 107.720-0/6)
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Nesse sentido, o Projeto de lei encerra insuperável

inconstitucionalidade, insanável mesmo pela sanção do Prefeito, considerando que, não

é possível atender a comando de norma flagrantemente inconstitucional, por vício de

iniciativa.

Poderá o nobre edil encaminhar indicação ao poder executivo, para que

o Prefeito adote se achar conveniente e oportuno, a iniciativa que lhe compete.

É o parecer.

DJ., aos 26 de sete ro de 2013.

FELIPE D LEMOS SAMPAIO

Dir toria Jurídica

Diretor

Aline Cristine Padilha G da SiNa

Diretoria Jurídica etoria Jurídica

Advogada A de Apoio Parlamentar
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